
Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.518.685 - ES 
(2019/0163057-0)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
EMBARGANTE : ADILIO SILVESTRE 
EMBARGANTE : VILMA HONORIO SILVESTRE 
ADVOGADO : VANIA MARCIA SILVEIRA LIMA E OUTRO(S) - RJ066481 
EMBARGADO : JERSON ANTONIO PICOLI 
EMBARGADO : MARGARETH MARCOLANO PICOLI 
ADVOGADOS : JORGE GABRIEL RODNITZKY E OUTRO(S) - ES002097 
   KATHERINE RODNITZKY NUNES  - ES010395 
   CHRISTIAN RODNITZKY  - ES019011 
 

  

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por ADILIO SILVESTRE e 

OUTRO à decisão de fls. 276/277, que não conheceu do recurso.

Sustenta a parte embargante que

Assim, o prazo para a interposição do Recurso Especial teve início 
em 27/03/2018 (terça-feira) e com término em 20/04/2018 (sexta-feira), 
tendo em vista que não houve expediente forense: nos dias 29/03/2018 
(Quinta-Feira Santa), 30/03/2018 (Sexta-Feira da Paixão), 09/04/2018 
(Nossa Senhora da Penha), conforme Ato Normativo nº 217/2017 juntado 
no ato da interposição do Recurso Especial de fls. 184/185 do processo 
físico; e no dia 16/04/2018 (Suspensão do Expediente Forense – suspenso os 
atos e prazos processuais) de acordo com Ato Normativo nº 078/2018, em 
fls. 183 do processo físico do recurso especial (fls. 282/283). 

Requer o conhecimento e acolhimento dos embargos declaratórios para que 

seja sanado o vício apontado.

A parte embargada foi devidamente intimada para contra-arrazoar estes 

aclaratórios. 

É o relatório. Decido.

Assiste razão à parte embargante.

De fato, houve um equívoco na decisão ora embargada uma vez que os 

documentos de fls. 189/193 atestam a tempestividade do recurso.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, conferindo-lhes 

efeitos infringentes, para tornar sem efeito a decisão embargada e determino a 

distribuição dos autos.

Publique-se. Intimem-se.
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Brasília, 05 de dezembro de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 
Presidente
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